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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNICIPAL DE
PEDRAL VA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-31423/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -,
DF, CEP 70.165-900, aTuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Alo da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE PEDRALVA, com sede na Rua Paiva Júnior,n" 48 - Centro, Pedralva-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ALOÍSIO LUZ SILVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, ,
regendo-se pela Lei n," 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de .Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n," 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁusuLA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInídos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

V-

VI -

~\lII-

t~III-

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; ,.,

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade ~
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~/'

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos e
acesso aos serViços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

. . . . :.~- '_..~._-----'•. -". - :r'~~" .• ". ,.~~'_.

N2 .-;Anexà" f" 'd,VSena do ,Fe.dêral; - Fone:~(61.r3n -2556 ,-c' Cf P: '707,65'900-
,,'. -.. • - _ , ..••••.-'. ~. -4 ~'. -_.~.-: ,...,.,'.~- -: ..,"
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃÓ EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 -'Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou seIVidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperiCia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

. ,,
LEGISLATIVAr4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e

exclu//ente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
[.."" ~onforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

_ ""'" 01 •• • __ .,.;" :-!!",",',:; ...,; '" ',.,', - :'.-' .. _~::.. ,<-- ,,"
Senado' Federal. - .Fone: i/6 1)'3/.1-2556;, ,Cf P.:.70 165-900." 'Bra silia-O~.:-'- - - --',..,.-' "-::,,,,--,.~.;-,!,,_., -' .".
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.~ - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7. Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

t7IIlo. não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
~ finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais, ...
.. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa; ~)

III . judicialmente, nos termos da legislação. \V. Y

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipame~e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário,'formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DAPUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

/

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasllia, OV de\) vÍu- ~ de 2004,

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

'.2~-
Victor Guima~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis ~SSEPI

(
~ Ç) ",d -----(/

Vereador Mpísio juz Silveira "
Presidente dàPed.ralva

Representante da Pedralva o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRAL VA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office COllnect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS lOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
•. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA PEDRALVA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Pedralva:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

(36) 3663 /6 'IR
[Xl atestar instalação
X treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• .u<:vJ /$.00 /f:OO

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet n9 tnicí .0:

diL~zSilvei
'---""'Pedralva

Este formulário deverá ser "encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
8msilio-DF - CEP 70/65-900.

Sim 0Não D
Sim 0Não D

o
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00,399.068/0001.95

'I unkipio .

Técnico:

r"".'haN~ 1 'I
Ip;oce,,'so N' ;~~~â==1
~,,:=J.~: I

FORJIU,ÚUO DE ACElJAÇ40 DL EQUP.HIEYTOS
Câmara .\fuuhipuf

16/11-'2004

.1:"
;',çiaro te; recebidc' E-:rrl qe:i~:Ji!;7:S :::c:;-;d:qõe:::: 0'2. fl~i:ci(Jna~;l'2::tO.cs S:~Uío~~rr1entcs6C!~3

~I .

. stêncla Técnica
't"-.

)prcsa :

"dos dos equip:HIlt'nlo, rcc'c'hiilns:
"~'lmpri;"~-liür:lf .a'H'r ,.('\ rH~ü-h!ij(.ddo [32,.\

';',-0""'"ú27:S6:2 ,IJ
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0355531454 CA~I.MUHIC. PEDRALlJA

S,'nado Federal

01

JNIFRLEGIS

FORMUL4RIO DE ACElTAÇA."O DE EQlIlPA.MEN1VS
Câmara Municipal

(P('~~oa (illlort:lt.ICllt PC.lHC~tIIürél qut.~t."stá rCiJlizandu o accik )

Dados do,s C(lUi/lamentos recebidos;
lill'" rll'llresson, Las,,' I.e~mnrk modelo E:323

Nome do ReSJloJlsál'el jQnto ao Progran13 Intcrlegis:
MARIA GERALf)" CASTRO

•

I':stlld" :
MINAS GERAIS

Assistêncin TécniclI
EmprcSII :

AXT lNI'ORMÁ TICA

MQnlcílllo:

T'EDRALV/\

Técllico:

UJClO (;UERRA E SILVA

Data: 16/1 J12004

DOn!rcletone Com~rcilll;
(31)3851Iú59996J24n '

I, ~UIII.de sedr: 6278622

\Im Mic"Ot<IJII'lot'adur NO"Adm. I\'np$OOA260Z

2, \um, Série Mino: , CIO12Yó['T 'õO.399.068/0001-9~ '

••••

N1JlJl. si'l-iC' ,MoIlÍl'or:

Num. sério Modem:

4"111• Sc.'rJt\ \Veht::lm;

Num, Sérk H.outl'r:

I J V040í00542

m 1Z245000324

CS IOS04385307iln

, BD I O 13<)01086<)

CÁMARA MUNICIPAL DE PEORAlVA
Rua Xavier Lisboa, 103 Galeria Junco

Centro. CEP 37520-000
PEDRALVA - MO,

Fstllnmlador' Ellel'lI"lx lODO\\': 00 I 2X9KX

Foi !\'1iJJis(l"õldo CIII'SH d(';~horns'!

'I

£In raso d~SIM no l'alnpo ant(\,-jor, atribua mn CI)J1l'cito.

(Multo IJtln~ HOIll, Regular, Ruilll) MUITO ROM

(COloqUf)neste CanliJOtoda~as informações que você ache importanto citar sobre as dificuldades enc.()ntradas ,I respeito
da instalação "fotuada elou condições futuras d" funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em peneiras condições de funCionamento, os equipamentos acimaespecificados,

Data 16/11/2004
Assinatura ]j~i&l. _
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ESPÉCIE: Convênio n°' MG_.1140312004 _ 1l'.'TERLEGIS. cclcltrndo
CIltre o Ceotm de Informálica e PI'IX."Cs.'amemode Dados do Senado
Federal. PRüDASEN. alUando eomo àrglo bceUlor do Programa
Interlegis c a Câm"l'lI Municipal de Arceb"'go-MG: OBJETO: E5-
mb<:leeer e regular a parlicipação da ta.<a l.cgisiali"a no Programa
Inle'kgL<: MODALIDADE: N~ lermos do dispo'lo no An. 2~. da
Lei nOS.M>6. de 21i111'>!l993.tem como suas alternções: DATA DE
ASSIN,\TURA: ORilOi2004: VIGÊNCIA: A partir da dala de aS.
<inalurn. c..ml ,igênda equivaknte á duração do I'rog:rama Inlcrl,,!!i,:
SIGNATARIOS: Pelo Scnnd" federal - PRODASEN - EmlO. Sr.
Pelmni" flar\'O:),,, Lim:!. Carvalho. Direl"r.[sccUli,'o; Pelo Coo' e.
oiado. Vem>dnr Jo'" Carl~ ProcOpio Rodrigu"" P=idente da Câ.
mara Municilml de ATttburgo--MG

ESPÉCIE: Con,êoio nO:MG-314IKJl()114 .INTERLEGlS. eclcl>rado
moc o Ccnlm de Informálica c Proccs<amcoto de Dado' do Senadn
Fc-deml - PRODASEN. amando eomO Órg!n E'eeulor do Programa
Intcrlegi-' e ;1Câmara Mur.ieipal de Ij",-'i_Mü: OIlJETO: EMal>elccer
c regular a panj(,ipaçdo d.~ Ca,a L,,!!islaliva n,) Pr<>grama lr.lerlcgis:
MUDALlDADE: Nos tcrmm do dispoM" no Art. 2S. da Lei o" KMf>.
de 21101iJ1'I'I3.bem enmo suas aitera,•.õc<: DATA DE ASSINATUR,\:
08111112004;VIGL~NUA; A panir da dala de assinalUrn. eOm ,.igêneia
equi,'aleme â dumção do Programa Imcdegi': SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedcral • PRODASEN . Exmo. S,. Pcrrônio Barbosa Lima
Can1l.11lo - Diretor-Execulivo; Pelo Conveniado. Vercadm Expcdilh
Vila.< Ilo"-'. Presid<:n1e da Cã,narn Munkipal d<: Ijaei-MG

ESPÉCIE: Coovcnio n'; .\lG-}142112OO-l . INTERLEGIS. co1eb:-adn
entrc o Ccmro dc Informáliea c Proc",samenlO de Dad05 do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuandu ComOÚrg:li1 Exccutor do I'rogmma
Inter1cgi, e a O\n13'" Municipal de Jenipapo de 'Mina •..MG: OB_
JETO, E'lal>elceer C regular a parlieipação d., CIIS<lLegislali"a no
Pr~"'ama Inlerkgis: MODALlD,\OE: Nos tt.'1mOSdo dispo<-Io no
,\n. 23. da Lei n' ~.I'>/i6.de 2110611'1'13,I>em comO Suas alteraçôes:
DATA OE ASSINATURA: MIIO'2004: VIUENCIA, A panir da dMa
de as.sinalura, eom ,.igcneia equiHlente 11duração do Programa In-
lcrlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Scnado Fedeml. PROOASEN - Ex-
mo. Sr. Pelr,,"io Bamo,a Lima Can'all>o - Diretor_bccll1ivo: Peio
Co,,"cni.do. Vere~dnr Joaquim Rodrigu,", d" Nascimenlo. Presidente
da Cúmara />'lunkip.11de Jenipapo de Minas-MG

ESP[ClE<Coo"ênio n'; ,\lG-}1421'2~1;lNTERLEGIS. edcl>mdo
entre n Cenlm de loformá.llca-e Proc"",amenlo de Dados do Scnadn
Federal - PRODASI:N,-ntu~ndo.como.Org.'o.l:.eculnr.,do Programa
Inter1cgi< c a ~Cãmara Munkipal. de Pcdmlva~M(j; OBJETO; Es.
tal>o1ceer c regulii1ilpartieipaçào da-Casa Leglslal,,'a'no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermoS d.) disposlO 00 An. 2S. dn
Lei o' 8.666. de 2110611993. bem_como sua' alterações: DATA DE
ASSINATURA; OS/10121lO4:VIGENCIA; A P"'lir da data de •.<-
,inalura. ~om vigb'eia equi,'3JeI\!e â duraç;!.o do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pdo Senado Fede",l _ pROlJASEN - E"mo, Sf
Pelronio Bamo<a Lima Car,'alho - Din:tOf-ExC'-"'Jlivo: Pelo Con"c-
oiailo. Veread",. AI,,;,i,,_Luz Silvei •.•.. P,osidenle da Cãmara.Mu'~

(:lieipal.de Pedml,'a.MG

ESP[CIE, Con,'.:nio nO;MG.3137412004 -INTERLEGIS. celebmdo
enlre o Cenlm de Infnml~tica e Proc=f1mento de Dado~ do Sen~do
Federal - P!WDASEN. ~Iuandu cotnn Orgão beculOf d" Programa
Imer\cgi~ c a C:imam Municipal de Rio Prcto-MG; OBJETO: E.~.
lahelccer c regular a panieipação da Casa Le~'Íslmi,'3 no Programa
Interl",,,i,: ~10()Al.ll)ADE: No' lermos do disposto no An. 2~. da
Lci n" x.66f,. de 21106/1993. bem como >.\la.,alleraçiiC".: DATA 111,
ASSINATURA; 14!O'I'2004; VIGÊNCIA, A P.).,if da dma de a.'.
sinRlura. eom vigência equi"Ricnle ã duraçã,) do Programa Imericgi,:
SIGC'lATÀRIOS: Pelo ScMdo Fedeml . l'1I.011ASEN - E"mo. Sr.
Pelr,;nio B"rl>",a Lim:!. ear,'alho . Direlor-c.'ceuliv,,: 1'010 C"nve-
niado. Vcread"r J""t BcnedilO Pinlo Maia. I'rc,idemc da Câmara
Munieipal de Rio pn:lo.MG.

ESPEClE; Con,êni,) n": MG_3142412004 _ INTERLEGIS. eclebmdo
entre o Ceolro de Inlbrmálica e Processamemn de Dados do SeMdo
Federal _ PRODASEN. alUando como OlJ;i'io E,cculm do Programa
Illler1q,is e a Cânoara Muoicipal •.1c $30 Fr.nci",o-MG; OBJETO
E-"al>clcccr e rcgular a pan;cipação da Caso l.cgislaliva 00 Programa
IOlctlcgis: MOI)ALlDADI:: N", termm dn dispo<;lo n" An. 25. da

~~s~~~}~:;e 22dJ~;I(:';. ~~E~CI~~~ ~~Ç~~~T:C ~~:
.,inatura . .;00' "igéneia equivalcmc it duraç;lo do Proh'f1lffia Inlerlc ••is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - bOlO. Sr.
PClIÓnio Ba"""'-, l.io", Carvalho - Dircmr-E.eCuli"o: Pelo Com'c-
ninde>. Vereadnr Armando Gooçal>"" Presidenle da Càmara Mun;_
eipal de $30 I'rnneisco-MG.

ESPÉCIE: C"o,'êoio nO:MG_JI42!l12004 _ INTERLH;lS. celel>rndn
emrc o CCOI'" tIc InlomIálica c P"",,,,salHemn de Dado, do Senado
Federal _ PRU[)ASEN. alUnnd" como ()rgão E.••...culor do Progmmn
Imerlegi< e a esmnrn Munieipal de Um.na de Mina<.MG: OBJETO
L,l>!>clecer c "'ll"lar a panicipação da Casa Legislmi,'a no Programa
Inl,rlc"is; MODALlDADI:: Nos lem,os do dlsp"'lo no An, 2~, da
L<"inO-R.61>6.de 21/()(,I1<J93.hem como "e" alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 0.'112/20114; VIGENClA: A parlir da dala d, ll-<.
sioalura. com vigéncia equiv"lenle á dur:>ç;l" do Programa Inlerl~'1"ii.;
SIGNATÀRIOS: Peln Se-r.ado Fedcrol . PRODASEN - hnlQ. Sf.
Petronio Barbosa Lima Can-alho - ()irelor.Ex~'C"livn: Pelo Cu",'c-
niado. \1cTc'UdorAdw Mendes de Almeida. Presidenle da Câmara
Munieipal de Umana de Minas-MG

ESPÉCIE: Con"ênio n"'; MG-3142712004. INTERLI:GIS. celcbrado
enlre u Cenlm de I"f"rmálirn c Pll><"CSSlImenlndt 0,..<10' do Senado
Fedeml - PRODASEN. aluando cnmo Org1Io r:.eculo, do P"'lP"ma
Interlegi, e a Cama", Municipal de Crisliano Olo~i_MG; OBJETO:
Estabelecer c regular a panieipaeão da Cas" Legislaliva 00 Programo
Inlerlegis: MODALIDADE: N~ lermn;. do di<p"'lO no Art. 25. da
Lei 0° S.6f>6. de 211Of>l1'i'i3.bem como Sll~ allcraçtks: DATA DE
ASSINATURA: 1(1.'12/2004: \'lGÉNClA; A I")nir da dam de as_
sioatura. ~om ,igênda cqui"alenle à durnçãn do Pro~rnm" Imer\cgis;
SlGNATARIOS; Pel" Senado federal - PROIlASEN - Exmo. Sr.
PClronio Barho<.a Uma C"" ..alho . l)i,ctof-Executi,'o; Pelo Con"e.
lliad". Vereador Iô,nl<l,) Jesu, de SOOI1l..Pre.,id,nle da Câmara ,\lu-
nieipal de Crisliano (lloni-MG,

ESPÉCIE: Comênin nO: PA-I~OIK'21)l14 . INTERLHiIS. celcllmd"
enlre o Cmlro de Inf"m'~liea e P",,-"=mcntO de Dados do Senado
F,deral _ PRt)DASEN. aluando e"mn rJfg~n C~eculnr do Pro;omma
Imcrl,,!,i, e a Cátnnrn MLJnicipal de Moju.pA; OBJETO: E,tal>clecCT
c regular a participação da C",a Legi,laliva nO Plng"'ma Imerlegis;
MODALlDADE::-.Ioo lermos do disposlO nO Art, 2.1.da Lei n° X.66I'>.
de 2l,U6/1993. bem cum" s.",_,alleraçl\cs: DATA DE ASSINATURA:
2/\!05/2004: VIGÊNCIA: A panir da dala de assinatura. c:um "ig"ncia
equiva1cnlc a dUfaçno d" Programa Inlcr1cJ;is: SIGN"'T"'RIOS; Pek>
Scn.1d" Federal - PRODASEN - C~mo. Sr. Peu!>oi" llarl:JOSaLima
Car\"Dlho Direl",.E~eCUli\",,: Peln Conwniado. Vereador Valmir
Sanla,," Na,-,cimentn. Pr-c,ideme da Câmara Municipal de ),l"ju_pA

ESPÉCIE; Convênio nO: PA-IS025/2004 _ INTERLEGIS. celebrado
mtre o Centro de Infomuiliea c Procc"amemo de tkIdos do Senado
Fc;,!ern.l- PRODASEN. atuand" eOtn" O,¥;!,o E.~ceUI"r do Programa
Inlcrlegis c a Câmara Municipal dc F1o~la dn Aral'uaia-PA; OB-
JETD: Estabeleeef e regular a parlieipaçllo do Casa Legislaliva no
Programa Intcrlegi,: MODALIDADE: Nu. lennos dn di~po<lo DO
An. 25. da Lei n° R,f>M. de 21101'>/1'193.I>ellle"mo Suas allernç,,",,:
DATA DE ASSINATURA: 1.1110'2004: VIG[NCI"': "'panir da data
de •..-inalura. eom vigência equivalente it dumçàu do Program:!. In_
lerkgi-": SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEI' - r:.-
mo. Sr. Petrnni" Ilamo,,,, Lima Can,,11m . DireIOr_Executivo: Pelo
Con\'eoiad". Vefeador Ed~oo Odik>n da Sih-a. P",sidente da Câmara
Municipal de Florcn1 do Araguaia_PA

ESp[C1E: O)O,.ênio nO: pA_15021/2004 - lNTERLEGIS. eekbrado
enlre o Centro de Informaliea c Proce"aInelll,' de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN. atuando com" Ór;:â" E.~ecutor do Program.
In,crlegis c a Câmara Municipal de $ào FmneLsco do Pará-P"; OB.
JETO: E..ratelecer ~ regular a panieipaçâ" da C""" Legis\ali,.a n"
Programa Imerlegil>: MOD"'L1DADE; Nos Icnnos do di>pOSlC'nO
An. 2~. da Lei n° ~,6M, de 21,061199]. bcm com" sua.< a!ternçõcs:
DATA DE ASSIN,\TURA: 26105/2004; VIGENCIA: A panir da dala
de =irlam",. com ,'igêneia equi"aleolc â dum~1Io do Programa In_
lerlegis: SIGNATÀRIOS: Pel" Senndo Fedeml - PRODASEN - E".
mo. Sr, PetronÍ<' Ihrbo", Lima Can'alllo - nirelnr.E.~ccuti'\'o: Pel"
Con"eni.do. Vcrcade>rAOlônio Silas .\lelo da Cunha. Presidenle da
Câmara Municipal de S~o Franei"", do Paro_PA

ESPÉCIE; Con,'çlli" n"': PA-15020í2004 . INTERLE(;IS. celebrado
enlrc o Cenlfo de Inli,rmâ\ica e Proc"",amenlO de Dado, do Senad(\
Federal. PROl)ASr:N. amando cmno Órgão G,eculor d" P",sram"
IOlerlegis e a Câm:!.ra Municipal de PrimaH:rn-PA: OBJETU: L,.
tahelceer e regular a panieip£çllo da Casa Legislaliva n,) Programa
Interlegi-,: MODALIDADE: Nos lermos do disp<,slo fIO An. 25. da
Lei nD lU,Ii6. de 2IiONI'I'I3. bem como su,,-' alleraç,k<;; DATA DE
ASSINATURA: I2IUSI2004: V1GENCIA: A l"'r1if da dala de ,,-s.
sinalu",. 0;001'.iEêneia cqui,.alente á durnç;!.o do Progn.ma Inlencgis:
SIGNATARIOS; 1'010 Scnad" Fedeml - I'ROD.\SEN - E"lllO. Sr.
Petrnn;" Barbosa l.imn C'lf"alhu - Diretor-E"ee"li,'o: Pelo Con'-c.
niado. "crendor Pauln Fern.ndo de Soo,,,- P=,dellle da Cámara
Municipal de Primavera.P'"

ESPÉCIE: COfl"~nio n"', PA-15022/20í14 . Il'.TER1.EGIS. eclel>rado
enlre o Cenl'" de Inlormiitica " ProcC-'.,am~"'IOde Dado, dn Scnado
Federal - PRODASEN. aluando ,-,""moÓrgão Executor d" Pro~'1'Omn
Inlcrlegis e a Câmara Municipal de Tracualeua-PA; ORJETO, Es-
tabelecer c regular a panicipação da Casa Lcgislativll no Programa
Inlcrlegis; MODALIDADE: No, lermos do di!p",to no Art. 25. dn
Lei o" R.666. de 2IiUl'>'1'1'1J.bem eo:no suas alteraçôe,; DATA DE
ASSINATURA: 11,11~12004:VIGÉNCIA: A partir da dala de a,.
,inatllm. com vigêneia equivalente a dumç~o do Programa Inlerl,,!!is:
Slü",ATARIOS, Pelo Senndo Fedcml - PRODASEN - hmo. Sr.
Petronio Ilarr."a Lima Cm' ..alho - DireIOr_hCl':Uli,'o: PeI" Con.'e_
niado. Vereador Jose Rooend" de Sousa Nelo. Pr",ldenle dl Câmam
Municipal de Trac"nleua-PA

ESPÉCIE: Convênin 'I"; PA_t50241201l4 - INTERL£tiIS. celebrlll!o
enltc " Cer.lro de 'nl,'rnl.itien c ProCC'..samenlode Dado, d" Senadn
Fedeml - PRODASEN. alu"",do ,'Omo Órgão Exceulor d" Progroma
Inlerlcgis e " Câm3m Municipal de I)ra,il I':,,,,o-PA: OI)JETO: Es-
tabelecer e regular a p;lnlcipaçã,) da Ca,a Legisloliva no Programo
Inlerlegis: MODAI.IIlAIJE; N"" lermo< do disp"'''' nu An. 23. da
I.ei n" R.666. de 21/(l(',II'I9,\ bem .eom,' 5U"" alteraç~",; DATi\ Dl:
ASSI",ATURA: 22110:2004: VIGENCIA: A parlif da data de •.s_
,inmurn. com ,'igcncia equi''lllcote à duraçlio óo I'rO{!rama lnterlqis:
SIG",ATARJOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo, Sr.
Pelrooio llarl>os.:I I.ima Ca"'lllbo - DirclOf_F~,eeuli,'o: Pelo Con\'e_
nit!d". \'erendor AIe.,andn: l.unelli. Presidente oi1Câmara M<mieipal
de fir •• il No,"<>-pA

ESPÉCIE; Coo,'enio nO; PA_15023'2004 _ INTEIU.[(jlS. eelebrado
emre o Cmlro de Informáliea e Processamemo de [}ados d" Senaóo
f'cdcral - PRODASEN. atllando C"lllO Orgllo EXceU101"dn Programa
loterlegi, e a Càmam MllIlieipol de Almciriln_I'A: OBJI:TO: Es.
labelecer e regular a p;lrlicip.1çilo da Ca.a Lc~isla*'3 no Progroma
lnterle~is; MODAUDAllE: No< term"" do displlSto nl) An. 25. da
I.ei n° S,666. de 21101\J19'(1. bem como ~uas altemç"",; DATA DE
ASSINATURA: 04/1112004: VIGENClA: A I"'nir da da~1 <k a~-
sinalul'll. ~"m vigência equi,'nlenle à dU,ração do Pro~mma Imerlegi,:
SUiNATARIOS; Pelo Senado Federal _ PROtMSEN . bmo, Sr.
Pelroni" I)afl>osa Lima Ca"'lllhn . [)ifelor.L,ccUliv,): Pelo COtlv,,"
flindo. Vereador FmnciSC'e>Vilela Momi,. I'residenle oi1Câmara MLJ-
nicipal de Almcirim-I'i\

ESpECIE, Con'enio n', f'A.130nI2004 . INTEilLE(;lS. eekbrndo
COlre " Centro de Infomliiliea c I'roccssarncnto de Dado<. do Senaóc,
Fedeml - PRODASEN. atuondo como Órg"n C'CClllOf d" Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de C"-'~'nhal-PA: OI"lJET(); b.
tabeleecr e regular a panicipaçll.o da Casa Legislati,'" no Pr<'l'-ram,
Inlcrlegis: MODALIDADE: N•.,.. ICrmos d" dispOSIO no An. 25. da
Lei n° S.6M. de 21/06'1'1'13. hem como ,um. alleraçõ.",: DA1A DE
ASSINATI.TRA: 12111/2004: VIGEI':ClA; A f"lnir da daLa de as.
.sinatura. ~"m \"igencia equklllente a duraçào d" Pmgmm:!. InlCTlcgis'
SIGNAT ARIOS: Pelo Senadn Fedeml . PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima C"""lho _ DirelOr-E"ccuti.''': Pelo Coove-
nit!do. Vereador Milton Campl>cll Campos. Pre~idenle d. Càmara
Munieipal de Ca'lanl>al_PA

ESPÉCIE: Convênio n'; PA.15026l2004 - INTERLI:(jIS. celebrado
enue o Cenoo de Infofll,álica e Proces,amemo de D.,d"" do Scnad"
Federal _ PRODASEN. atuando e"mo Oeg.'lo E-,,"'''IM do Programa
Inlencgi, c a Câmara M"nieipal de No'" Ipi.,,,na-PA: OBJETO'
Estabelecer e regular a panicipação da Ca"a LCjI;islali''3 nn Proh"ama
lnlcrlegis: MDDALlDADE: Nos lermo< do dc'po~l" no An. 25. da
Lei nO~.666. de 21106/1~9J. I>em como Suas allcraçÕCS: DATA DE
,\SSINATURA, 2011()!21104:VIGÊNCIA: A panir da dOIa de as.
,<inalura..~"m ,.iEêncin '"qUh'lllcnle â duração do Prnltrama Imerl,,!,i,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Foderal . PRODASEN _ E~m.). Sr.
Pelfônio Barbo" Lima Car,'all>o - Dirclor-E,cculivo; Pelo Con"".
niad,). Vereador Scba<lião namao;cco. Samo, Sanlos. Pn;,;idenle da
Cimara Muoicipal de Nova Ipi,sUM.PA

ESPÉCII:, Con''Coio n", l'Il-2507RI21104 - Il'.TERLEGIS. celebrado
emn: n Cenrro ce Informát;ea c Proce"amcolO de Ihd"" do Senado
Fede",1 - PROD"'SEN. atuando como rJ'l'ão C",culor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Mun;eipal de Santa In<"l,.I'B: OI)JETO, Es.
labekcer e regula, a panj(,ipaçâ" da Casa Legislaliva no Programa
Inlerlegi,: )'10DAUDADE: Noo lermos do dispast" no An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1993. I>em como SlIal alleraçr.=s: l)ATA DE
ASSINATURA: 12/nSI20114: VIGENClA; A I"'nir da data de as.
,ioalllra. ~"m vigéncia cqu;valentc :i dumç,l" do Prog.rama Imcrl,,!!i,;
SKiNATARIOS: Pelo Senndo Fedcrnl - pRODASF.N _ hmo. Sr.
Pelronio Bafl>o", Liml Cal"\"Olllo-!)irelOr.Exeeuli"o: Pelo Convc-
niodo. Vc"",dor Raniere Nngueim de Soosa. Presidenle da Câmara
Municipal de Saota Inê,-PIJ,

[SPÉCIE: Convênio n"': PB-2~07W2004 - INTERI.CGlS. cç]el>",do
enlrt" o Cenlro dc Inlol7fl,itka e Proc=arnemo de lhd". do Senado
Fedcral . PRODASEN. aluando como O,!!ãn E.welllor do Prog",mn
Intcricgis e a Câmara Municipal de llaruna_PB: OBJETO: Estal>elceer
c fl'gular a panicipação da Ca<,n l.egi~lnli\'a no Programa lmnlcgis:
MI )DALlDADE: 1'1""len""s do di.'pOSI" no ,l,n. 2S. d" l.ei 0° ~,M6,
de 21/06119'1" bem romo su." aheraçõcs: DATA DE ASSINATURA-
2(,,'OS12004:VIGr:.NCIA: '" p.~nir da dala de "",inalura. ~.•llll ,'i~çn<ia
c"quinlenle ~ duracão ,lo Programa lnlerlegis: Slt,;N,\TAItIOS; PeI"
Senado Federal. pRIlllASEN _ bmo. Sf. Pelrr",i" lhmn" Lima
Ca""lho- DiretDI-Execllli,'n: Pelo C"oyeniado. Vereador Lorani Cc.
I"""e M. Dias. Presidenle da Câmara Municipal de Dafllúna-PIl

ESPECIE: Com'.nio n", PD_2~07iI2004 _ 1l'.'TERLCGIS. eelel>rndo
enlre o Ccnlrn de lnforrnâtien c Processamcnl" de Dado" d" Scoado
Fedeml . PRODASEN. llUand" COmo Órgii" heCUlnr do Programa
Inlcrlcgis e a Cámara M"nicipal de Frci Marlinho-PIJ: OBJETO;
ESlabeleeer c regulaf a I"'nieipaçàu da Ca.<aLegislali"a O" Programa
Inlerkgis; MODALIDADE, Nos lermos do di'p~lt' no An. 2~. Ca
Lei 0° s.c,Ii6. de 2Iif1l>1l'1'i3. bem eomn sua.< alteraçõcs; DATA DE
ASSI:-.lATURA: 27105'2004: VIGENCIA: A p.lnir da dala de as-
sioatura. çom vig"ncia equi,'alem" â duração do Pn>grama Into:rleg":
SIGNAT,\RIOS: Pelo .';cnado Federal - PRODASEN _ bmo. Sf.
Petroni" Ilarbo", Lima Car"all>o- Diretor-becul;vn: Peln Con\'c-
niado. Vereador Mare",; Anlôni" de Araújo. Pl'C'Sideol" da Cãman
Munieipal de frei Manillho.1'13

ESPÉCIE; Con'mio nO, PI3-2SOI>II2()U4_ INTERI.UilS. eelel>mdo
cnue o Cenlm de 1r.f,'m',;licn e Proee'WIrrI<:mode Dados do Senndo
Federal - PRODASEN. nmnndn eom" Órgão Exe"'lor do I'ro"",ma
Intcrlcgi, c a Câmara Municipal de r:aeimba de Arc;a-PD; OBJETO
E<,lal>e1eeere regular a'panieip~çã<l da Casa Legislali,'a nn 1'l\)~'T<lIlla
lOlerle~i,; MODALIDADE: Nos lennos do di'I',"'1<1 O" ArI. 25. da
Lei n° R,6I\6. de 2110MI<NJ.l>cm.e"mo sua, allemc""'; l"'lA DE
ASSINATURA: 071()("";':OQ4:VIGENClA: A p.lnir da data de a,_
sinnlum. eom "igeneia cqui,'alcnte â dumeão do Programa Interlegi.s;
SIGNATARIOS: Pelo Scnad" Fedeml • pRl)D,\SCN _ Exmo, Sr.
PelrÔfli" Barbosa Li"'a Cnrvalho- Diretor-E,eeuli,",,: pdo Cno,',.
nlad". Vere~.dor J<>M'Ferreira Filho. Presidente da C:imara Municipal
de Cacimba de Areia.HI,
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~l!-,'F"C-S 'h:~ -.
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pedralva
Rua Paiva Júnior, na 48 - Centro
Pedralva - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pedralva
Rua Paiva Júnior, nO48 - Centro
Pedralva - MG
37520-000

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

'/'YiOl"-',o" a 4"L1t/d",,/
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGfYEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

)1-6' 9t6, 15.v
IENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOU \ DANS tE VERS,
75240203-0 FC046}J 16
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ENDEREÇO PARA DEVOU

CIDADE I LOCAL/rÉ

MÁRCIO SAMPAlO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF
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